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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

Comissão Permanente de Licitação


CONVITE Nº 008/2011

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

	Contratação de empresa especializada na  prestação de serviço de adaptação de carroceria tipo baú para laboratório de controle tecnológico com confecção de bancadas, armários, fixadores, caixas, sistemas de iluminação e energia elétrica, necessário para acomodar em seu interior a totalidade da lista de equipamentos, suprimentos e informática em anexo de modo a organizar e otimizar o ambiente. Inclui equipamento de ar condicionado de 12000 BTUs/h, com condensador e controle remoto, gerador de energia a diesel 7,0 KVA bivolt, partida elétrica, conforme especificado nos Anexos, do Convite nº 008/2011 do Tribunal de Contas do Estado de Goiás e a empresa ---------._______________


Aos ____do mês de _________de 2011, nesta cidade de Goiânia, Estado de Goiás, no Gabinete da Presidência do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS (CNPJ nº 02.291.730/0001-14), na Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira, nº 332, Centro, Goiânia-GO, doravante denominado CONTRATANTE, na presença do Conselheiro Presidente, Dr. Edson José Ferrari, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Goiânia - GO, na qualidade de representante do Tribunal de Contas, compareceu a firma ___________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, com Inscrições Estadual nº ____________, e Municipal nº ________________, com endereço à (Rua/av.) __________________________, de ora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por _____________, brasileiro, solteiro/casado, profissão ____________________, residente e domiciliado à rua  __________________________, com a C.I. nº __________________, portador do CPF/MF nº _________________________ e, conforme o que consta do processo nº              , resultante da homologação e adjudicação da Licitação Convite nº 008/2011, com o Despacho nº ________GPRES/2011, resolvem, com sujeição às normas ditadas pela Lei Federal nº 8.666/93, com suas posteriores alterações, celebrar o presente contrato de prestação de serviços, segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresa especializada na  prestação de serviço de adaptação de carroceria tipo baú para laboratório de controle tecnológico com confecção de bancadas, armários, fixadores, caixas, sistemas de iluminação e energia elétrica, necessário para acomodar em seu interior a totalidade da lista de equipamentos, suprimentos e informática em anexo de modo a organizar e otimizar o ambiente. Inclui equipamento de ar condicionado de 12000 BTUs/h, com condensador e controle remoto, gerador de energia a diesel 7,0 KVA bivolt, partida elétrica,conforme especificado no Anexo I do Convite nº 008/2011, que passam a fazer parte integrante deste termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e direitos legais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A qualidade e as especificações do objeto deverão atender a legislação federal, estadual e/ou municipal aplicáveis, na forma estabelecida pelos órgãos de controle, bem como as especificações dos Anexos I do Convite nº 008/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO POR INADIMPLEMENTO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do Preço - O preço estabelecido é fixo, único e irreajustável, durante a vigência do presente Contrato, e inclui:

a) todos e quaisquer ônus, quer sejam tributários, fiscais ou trabalhistas, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer outros encargos necessários à execução do objeto do Contrato;

b) o valor considerado para pagamento será o menor preço global para a conclusão do objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Das Condições de Pagamento 

a) O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, em uma única parcela, mediante crédito em conta corrente, após a execução dos serviços, através da apresentação da Nota Fiscal da CONTRATADA na Divisão Administrativa deste Tribunal, acompanhada das Certidões Negativas do FGTS, da Previdência Social, Estadual e Municipal e Receita Federal.

a.1.1) Caso o pagamento não seja efetuado nesse prazo por culpa do CONTRATANTE, o atraso implicará no pagamento de multa 2% calculado sobre o valor da parcela em atraso e incidirá juros de 1% ao mês.

a.1.2) Incidirão sobre o valor devido, juros de mora de 0,03% (três centésimos por cento) ao dia, relativos ao período compreendido entre a data do vencimento do prazo para pagamento até a data de sua efetivação.

a.1.3) Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, não aceitação do produto ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a CONTRATADA tome as medidas saneadoras necessárias.

b) O pagamento será creditado em favor do fornecedor através de ordem bancária em conta corrente, indicada pelo fornecedor, após a conclusão do objeto licitado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Da Atualização em Caso de Inadimplemento

a) O atraso no pagamento das faturas/notas fiscais por parte da CONTRATANTE implicará no pagamento de multa 2% calculado sobre o valor da parcela em atraso e incidirá juros de 1% ao mês.

CLÁUSULA QUARTA – Do Prazo de Vigência do Contrato

O prazo de vigência do contrato será de 60  (sessenta) dias, a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações das Partes

DA CONTRATADA:

a) entregar ao Tribunal de Contas do Estado de Goiás o serviço de adaptação da carroceria do laboratório móvel com todos os itens previstos no Termo de Referência;

b) retirar o veículo através de transporte tipo plataforma, não podendo em hipótese alguma ser transportado rodando;

c) Elaborar layout das instalações de equipamentos e encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado para aprovação.

d) Tomar conhecimento do veículo e todas as suas particularidades, conferindo suas medidas e demais características que devam ser levadas em conta na elaboração do orçamento.

e) prestar os esclarecimentos solicitados pelo Tribunal, obrigando-se a atender todas as reclamações formuladas a respeito da execução e da qualidade final dos serviços prestados;

f) arcar com transporte (se for fora do estado o transporte deverá ser aéreo), hospedagem, despesa com alimentação e despesas com visita técnica (serão realizadas no mínimo 03 visitas, com no mínimo 02 técnicos);

g) dispor de oficina adequada com instalações físicas, equipamentos, ferramentas e acessórios necessários ao bom atendimento na execução dos serviços;

h) executar diretamente o objeto da contratação, conforme o estabelecido nesta licitação, sem transferência de responsabilidade ou subcontratações para execução dos serviços;

DA CONTRATANTE:

a) fornecer a CONTRATADA os equipamentos de ensaios do Laboratório que serão instalados no veículo.

b) manter contato permanente com a CONTRATADA, através dos responsáveis pela realização dos serviços visando dirimir quaisquer dúvidas que surgirem durante a execução dos serviços;

c) indicar à CONTRATADA os profissionais responsáveis pelo acompanhamento da realização da customização do veículo;

d) notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo, se necessário, para a sua correção;

e)  proceder a conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, a boa execução dos serviços; 

f) efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com preço, prazo e demais condições estabelecidas no contrato.

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA – Do Reajuste

O preço é fixo e irreajustável durante a vigência do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – Do prazo de entrega

O prazo de entrega dos serviços objeto desse Contrato é de até 45 (quarenta e cinco) dias.

CLÁUSULA OITAVA – Do prazo de Garantia

O prazo é garantia dos serviços prestados pela empresa contratada é de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA NONA – Da Inexecução e da Rescisão do Contrato

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as previstas em Lei, com assento no Capítulo III, Seção V, da Lei Federal nº 8.666/93, nos seguintes casos: 

I - por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII e XVIII do art. 78;

II - amigavelmente, por acordo entre as partes, formalizado mediante aviso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não cabendo indenização de qualquer das partes, exceto para pagamento do objeto comprovadamente entregue e atestado;

III - judicialmente, na forma da legislação vigente;

IV - a rescisão contratual determinada por ato unilateral, em que constatado o descumprimento do pactuado, acarreta as seguintes consequências para a CONTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas:

a) execução dos valores das multas e indenizações devidas à CONTRATANTE;

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

CLAUSÚLA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO

O Serviço de adaptação de carroceria será recebido pela Primeira Divisão de Fiscalização de Engenharia, que provisoriamente verificará a conformidade do serviço com o especificado no Termo de Referência, oficializando então a aceitação encaminhando em seguida a Divisão  Administrativa  (Ordem de Serviço 002/2007 –GPRES);

A Divisão de Engenharia, encarregada pelo recebimento, poderá recusar em parte ou totalmente os serviços que não estiverem de acordo com as especificações exigidas no Edital, ou que apresentarem vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A) As despesas para o processamento e pagamento do objeto do presente Convite relativas ao presente exercício correrão à conta do crédito orçamentário 2011.0201.01.032.3002.2.035, grupo 04 (investimento), natureza de despesa 4.4.90.52.10 – Automóveis e outros veículos automotores, do vigente Orçamento Geral do Estado de Goiás para o Tribunal de Contas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Vinculação

Vincula-se o presente Contrato às disposições da Lei  Federal nº 8.666/93, da Lei Complementar n° 123/2006 e Convite nº 008/2011, à proposta da CONTRATADA, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – FORO 

Fica eleito o foro desta cidade de Goiânia, Estado de Goiás, para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, não obstante qualquer outro domicílio que a CONTRATADA venha adotar, ao qual, expressamente, aqui renuncia.

E, por assim estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor, que, após lido e aprovado, vai devidamente assinado pelas partes.


Gabinete da Presidência do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos ____de __________de 2012.   

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

Conselheiro Presidente Edson José Ferrari

___________________

CONTRATADA

CONVITE Nº TCE- 008/2011 – CPL

ANEXO VI – DECLARAÇÕES

CONVITE Nº ______ /______

PROCESSO Nº_______

(NOME DA EMPRESA) _______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________________,por meio de seu representante legal (nome)______________________________,inscrito no CPF/MF sob o nº ______________________, portador do RG nº __________________,

a) DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

b) DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital acima referido.

c) DECLARA, para os devidos fins e a quem possa interessar, que na perda das condições de habilitação, na superveniência de fatos impeditivos de contratar com o poder público e na perda da capacidade técnica estabelecida no instrumento convocatório, contrato e legislação, comprometo-me em comunicar imediatamente o Tribunal de Contas do Estado, sob as penas da Lei.

Goiânia, _____ de ___________________de 2012.

________________________________

Representante Legal

(com carimbo da empresa)

CONVITE Nº 008/2011

ANEXO VI – TERMO DE RENÚNCIA AO DIREITO DE INTERPOR RECURSO

CONVITE Nº ______ /______

PROCESSO Nº_______

(NOME DA EMPRESA) _______________, pessoa jurídica de dir eito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________________,por meio de seu representante legal (nome)______________________________,inscrito no CPF/MF sob o nº ______________________, portador do RG nº __________________,

DECLARA para os devidos fins e a quem possa interessar que renuncia ao direito de interpor recurso do resultado da (___) primeira fase (HABILITAÇÃO) e/ou da (___) segunda fase (PROPOSTA) do presente procedimento licitatório, deste Tribunal de Contas do Estado de Goiás, com fundamento na alínea “a” do inc. I, c/c § 6º do 109 e inc. III do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93.

Por ser verdade, firmo a presente. 

Goiânia, ____ de _______________ de  2012.

________________________________

Representante Legal

(com carimbo da empresa)
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